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P O R T A R I A  Nº  17                                                                                 LICENÇA ESPECIAL 
 
A DIRETORA  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PUBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
CONCEDER DE ACORDO COM  O ARTIGO 247, DA LEI N° 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970,  LICENÇA ESPECIAL AO SERVIDOR 
ABAIXO RELACIONADO: 
 
ORGÃO –  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PUBLICO  
 
NOME/RG          LF         CARGO                PROTOCOLO                    DIAS          PERIODO AQUISITIVO 
FRUIÇÃO  
   
ARIADNE SILVA SODRE GALVÃO 
 
35146830          01        AGA-AD              139280873                        090             21/12/1997  A  20/12/2002 
04/04/2016 A 02/07/2016 
 
Curitiba, 02/03/2016 

 
MARIA DA GRACA SIMAO  GONCALVES 

DIRETORA   

P O R T A R I A  Nº  19                                                                                  LICENÇA ESPECIAL 
 
A DIRETORA  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PUBLICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
CONCEDER DE ACORDO COM  O ARTIGO 247, DA LEI N° 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970,  LICENÇA ESPECIAL AO SERVIDOR 
ABAIXO RELACIONADO: 
 
ORGÃO –  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PUBLICO  
 
NOME/RG          LF         CARGO                PROTOCOLO                   DIAS          PERIODO AQUISITIVO 
FRUIÇÃO  
   
ANA PAULA JOUKOSKI 
 
20951508         01       AGP-APNS                139805925                       090           21/12/2002   A  20/12/2007 
                           27/04/2016 A 25/07/2016 
 
Curitiba, 03/03/2016 
 

MARIA DA GRACA SIMAO  GONCALVES 
DIRETORA   

17899/2016

Junta Comercial do Paraná - Jucepar

RESOLUÇÃO PLENÁRIA N° 002-2016 - 22/02/2016 

O Plenário do Conselho de Vogais da Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, no uso de suas atribuições legais, considerando as reuniões 
realizadas no exercício social de 2015 e 2016, congregando os seus membros e os Relatores das Agências de Curitiba e do Interior do Estado e cujo 
tema versou sobre a uniformização de procedimentos em relação às ocorrências mais frequentes na análise de processos para registro de atos 
mercantis,  

Resolve:  
Aprovar o Manual de Procedimentos para Arquivamento de Atos perante a Junta Comercial do Paraná, disponibilizado na íntegra na 

página oficial da Jucepar, na internet, endereço: www.juntacomercial.pr.gov.br, a qual deverá ser observada por todos os Vogais e Relatores na 
análise dos atos de registros mercantis.  

Ressalta-se que este Manual é o entendimento sobre as dúvidas mais frequentes e não esgota toda a Legislação - Leis, Decretos, 
Instruções Normativas e outras Resoluções - referentes ao Registro de Empresas na JUCEPAR, as quais deverão ser de conhecimento de todos 
aqueles que atuam no Registro de Empresas Mercantis. 
Curitiba, 02 de fevereiro de 2016. 
 
Ardisson Naim Akel 
Presidente da Junta Comercial do Paraná 
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